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2803-003.658 — 3" Turma Especial

11 de setembro de 2014

AUTO DE INFRACAO: OBRIGACOES ACESSORIAS EM GERAL

PREVDONTO ODONTO EMPRESA ASSISTENCIA ODONTOLOGICA
LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2006 a 31/12/2006

PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRACAO.
DESCUMPRIMENTO OBRIGACAO INSTRUMENTAL. PREJUIZO AO
FISCO. IRRELEVANCIA.

1. A inobservancia da obrigagdo tributaria acessoria ¢ fato gerador do auto
de infragdo, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a
obrigacao seja cumprida; obrigacdao que tem por finalidade auxiliar o INSS na
administragdo previdenciaria.

2. Nao ¢ necessario que a conduta traga prejuizo ao Fisco para possibilitar a
aplicacdo da multa.

3. A responsabilidade pela infracdo ¢ objetiva, independe da culpa ou da
intencdo do agente para que surja a imposi¢ao do auto de infracdo. Conforme
disposto no art. 136 do CTN, a responsabilidade por infragdes da legislagao
tributdria independe da intencdo do agente ou do responsdvel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato, a ndo ser que haja
disposi¢ao em contrario.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
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 PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO OBRIGAÇÃO INSTRUMENTAL. PREJUÍZO AO FISCO. IRRELEVÂNCIA.
 A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto de infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na administração previdenciária.
 Não é necessário que a conduta traga prejuízo ao Fisco para possibilitar a aplicação da multa.
 A responsabilidade pela infração é objetiva, independe da culpa ou da intenção do agente para que surja a imposição do auto de infração. Conforme disposto no art. 136 do CTN, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, a não ser que haja disposição em contrário.
 Recurso Voluntário Negado
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente 
 
 (Assinado digitalmente)
 Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima (Presidente), Oseas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior, Gustavo Vettorato e Natanael Vieira dos Santos.
  Trata-se de Auto de Infração de Obrigação Acessória lavrado em desfavor do contribuinte acima identificado, tendo em vista que a empresa infringiu o disposto no art. 33, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.212/91, combinado com os artigos 232 e 233, parágrafo único, do RPS, ao deixar de apresentar, embora devidamente intimada, os documentos contábeis que originaram os lançamentos na conta 41123101001190 � OUTROS.

O Contribuinte devidamente notificado apresentou defesa tempestiva.

A impugnação foi julgada em 17 de outubro de 2013 e ementada nos seguintes termos:

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2006
EMENTA DISPENSADA
Acórdão dispensado de ementa, de acordo com a Portaria SRF nº 1.364, de 10 de novembro de 2004.

Impugnação Improcedente

Crédito Tributário Mantido

Inconformado com resultado do julgamento da primeira instância administrativa, o Contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em síntese, o seguinte:

- Da análise da matéria enfrentada pela decisão vergastada, verifica se tratar de auto de infração lavrado contra a recorrente onde foram lançadas obrigações acessórias com fulcro no artigo 33, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.212/1991, combinado com os artigos 232 e 233, parágrafo único, do RPS, ao deixar de apresentar, embora devidamente intimada pelo TIF nº 5 que consta à fls. 46, �os documentos contábeis que originaram os lançamentos na conta �4112310101190 � OUTROS�.

- Como visto, tratando-se de obrigação acessória, não se pode analisar a sua procedência, sem antes verificar a obrigação principal. É evidente que improsperável a obrigação principal, semelhante resultado ocorrerá para o acessório.

- Atente-se que a impugnação da recorrente alega que os valores pagos pela contribuinte para o atendimento médico de seus associados, no Regime de Escolha dirigida não se constituem fatos geradores das contribuições previdenciárias lançadas, o que inviabilizaria, também, qualquer obrigação acessória.

- O embasamento jurídico no qual se amparou a decisão objurgada para manter incólume o auto de infração respalda-se na determinação veiculada no artigo 4º da lei nº 10.666/03.

- No entanto, verifica-se que a respeitável decisão incorreu em equivoco, na justa medida em que não se verifica do fato gerador qualquer serviço que o contribuinte individual tenha prestado diretamente para a recorrente, no que pese haver lhe remunerado.

- Mesmo não havendo qualquer prestação de serviços dos profissionais dentistas para com a recorrente, a decisão de base desconsiderou essas alegações para manter incólumes os lançamentos contidos no auto de infração.

- O acórdão diverge da jurisprudência administrativa proferida pela 2ª Seção da Câmara Superior de recursos fiscais.

- Não bastassem os sólidos fundamentos contidos nas decisões administrativas sobre o assunto, pode-se afirmar que a inclusão na base de cálculo da contribuição previdenciária de parcela não explicitada na lei, implica em nulidade do lançamento.

- A admitir que o pagamento efetuado pela recorrente aos profissionais dentistas faz presumir a prestação de serviço, a respeitável decisão recorrida contraria o entendimento consolidado sobre a matéria oriunda dos tribunais superiores, sendo inegável o seu desacerto, impondo-se que este colegiado restabeleça o direito obstado pela decisão vergastada que convalidou o auto de infração.

- Diante do exposto, espera que esse Egrégio CARF, dê provimento ao presente recurso, para, reformando a decisão recorrida, julgar totalmente improcedentes os lançamentos objeto deste processo, por ser de inteira JUSTIÇA.

Não apresentadas as contrarrazões.

É o relatório.
 Conselheiro Amílcar Barca Teixeira Júnior, Relator.

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

Preliminarmente, entendo não haver a necessidade de efetuar a reunião, para julgamento único, de todos os lançamentos realizados em desfavor do contribuinte. 

A responsabilidade pela infração é objetiva, independe da culpa ou da intenção do agente para que surja a imposição do auto de infração. Assim, o fato de trazer ou não prejuízo ao Fisco é irrelevante, pois a obrigação sendo instrumental, qualquer descumprimento por presunção legal, acarreta dificuldade na ação fiscal. Conforme disposto no art. 136 do CTN, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, a não ser que haja disposição em contrário.

Assim, não resta qualquer dúvida de que o lançamento está em conformidade com as determinações contidas na legislação tributária, em especial aquelas previstas no art. 142 do CTN.

Ademais, não se pode perder de vista que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida. 

A obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e não apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2º do CTN, in verbis:

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.

A legislação engloba as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN.
Na situação vertente, não há dúvida da ocorrência do fato imponível, tendo em vista que o recorrente não apresentou a documentação solicitada pela fiscalização; tampouco há dúvida quanto ao dispositivo legal a ser aplicado, no caso o art. 33, parágrafos 2º e 3º da Lei n ° 8.212 de 1991.

O descumprimento de obrigações instrumentais está amplamente evidenciado, conforme se pode observar do Relatório Fiscal da Infração (fls. 46) dos autos, tendo em vista que a empresa deixou de apresentar, embora devidamente intimada pelo Termo de Intimação Fiscal nº 5, �os documentos contábeis que originaram os lançamentos na conta 4112310101190 � OUTROS�. 

Nestes autos, independentemente de as verbas terem ou não natureza tributária, a recorrente é obrigada a apresentar a documentação requisitada pela fiscalização. 

A aplicação de penalidade por descumprimento de obrigação acessória constante da Lei n.º 8.212/91 está dentro dos pressupostos legais e constitucionais, não foi inquinada de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, estando totalmente válida e devendo ser obedecida pela via administrativa.

Por último, a autuação objeto do presente recurso, foi executada de acordo com os preceitos legais e o Auto de Infração lavrado, contém todos os elementos essenciais à sua validade, descritos no art. 10 do Decreto n.º 70.235, de 06/03/1972, devendo ser mantido na sua integralidade, já que a recorrente não comprovou a correção da falta.

CONCLUSÃO

Pelo exposto voto por CONHECER do recurso voluntário, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

(Assinado digitalmente)
Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator.
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(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima — Presidente

(Assinado digitalmente)
Amilcar Barca Teixeira Junior — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de
ILima (Presidente), Oseas Coimbra Junior, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior,
Gustavo Vettorato ¢ Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo de Obrigacdo Acessoéria lavrado em desfavor do
contribuinite acima identificado, tendo em vista que a empresa infringiu o disposto no art. 33,
§§ 2° € 3° da Lei n® 8.212/91, combinado com os artigos 232 e 233, paragrafo inico, do RPS,
ao dcixar de apresentar, embora devidamente intimada, os documentos contabeis que
originaram os langamentos na conta 41123101001190 — OUTROS.

O Contribuinte devidamente notificado apresentou defesa tempestiva.

A impugnacdo foi julgada em 17 de outubro de 2013 e ementada nos
seguintes termos:

ASSUNTO: Obrigagoes Acessorias

Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/12/2006

EMENTA DISPENSADA

Acordao dispensado de ementa, de acordo com a Portaria
SRF n°1.364, de 10 de novembro de 2004.

Impugnagdo Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido

Inconformado com resultado do julgamento da primeira instancia
administrativa, o Contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em sintese, o
seguinte:

- Da andlise da matéria enfrentada pela decisdo vergastada, verifica se tratar
de auto de infracdo lavrado contra a recorrente onde foram langadas obrigagdes acessorias com
fulcro no artigo 33, §§ 2° e 3°, da Lei n° 8.212/1991, combinado com os artigos 232 e 233,
paragrafo Uinico, do RPS, ao deixar de apresentar, embora devidamente intimada pelo TIF n°® 5
que consta a fls. 46, “os documentos contabeis que originaram os langcamentos na conta
“4112310101190 — OUTROS”.

- Como visto, tratando-se de obrigacdo acessoria, ndo se pode analisar a sua
procedéncia, sem antes verificar a obrigacdo principal. E evidente que improsperavel a
obrigacdo principal, semelhante resultado ocorrera para o acessorio.

- Atente-se que a impugnacdo da recorrente alega que os valores pagos pela
contribuinte para o atendimento médico de seus associados, no Regime de Escolha dirigida ndo
se constituem fatos geradores das contribuicdes previdenciarias langadas, o que inviabilizaria,
também, qualquer obrigacao acessoria.

- O embasamento juridico no qual se amparou a decisao objurgada para
manter incolume o auto de infracdo respalda-se na determinacao veiculada no artigo 4° da lei n°
10.666/03.
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- No entanto, verifica-se que a respeitavel decisdo incorreu em equivoco, na
justa medida em que ndo se verifica do fato gerador qualquer servico que o contribuinte
individual tenha prestado diretamente para a recorrente, no que pese haver lhe remunerado.

Mesmo ndo havendo qualquer prestagdo de servigos dos profissionais
dentistas para com a recorrente, a decisdo de base desconsiderou essas alegagdes para manter
incolumes os laiigamentos contidos no auto de infragao.

- O acordao diverge da jurisprudéncia administrativa proferida pela 2* Secao
la Camara Superior de recursos fiscais.

- Nao bastassem os solidos fundamentos contidos nas decisdes
administrativas sobre o assunto, pode-se afirmar que a inclusdo na base de calculo da
contribuicdo previdenciaria de parcela ndo explicitada na lei, implica em nulidade do
langamento.

- A admitir que o pagamento efetuado pela recorrente aos profissionais
dentistas faz presumir a prestacdo de servigo, a respeitavel decisdo recorrida contraria o
entendimento consolidado sobre a matéria oriunda dos tribunais superiores, sendo inegavel o
seu desacerto, impondo-se que este colegiado restabeleca o direito obstado pela decisdao
vergastada que convalidou o auto de infragao.

- Diante do exposto, espera que esse Egrégio CARF, dé provimento ao
presente recurso, para, reformando a decisdo recorrida, julgar totalmente improcedentes os
lancamentos objeto deste processo, por ser de inteira JUSTICA.

Nao apresentadas as contrarrazoes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Amilcar Barca Teixeira Junior, Relator.

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais rcquisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

Preliminarmente, entendo ndo haver a necessidade de efetuar a reunido, para
julgamento tnico, de todos os langamentos realizados em desfavor do contribuinte.

A responsabilidade pela infragdo ¢ objetiva, independe da culpa ou da
inten¢do do agente para que surja a imposi¢ao do auto de infracdo. Assim, o fato de trazer ou
ndo prejuizo ao Fisco ¢ irrelevante, pois a obrigacdo sendo instrumental, qualquer
descumprimento por presuncao legal, acarreta dificuldade na agdo fiscal. Conforme disposto no
art. 136 do CTN, a responsabilidade por infragdes da legislacdao tributaria independe da
inteng¢do do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato, a
nao ser que haja disposi¢ao em contrario.

Assim, nao resta qualquer duvida de que o langamento estd em conformidade
com as determinagdes contidas na legislacao tributaria, em especial aquelas previstas no art.
142 do CTN.

Ademais, ndo se pode perder de vista que as obrigagdes acessoOrias sao
impostas aos sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a a¢do fiscal. Por meio das
obrigacdes acessorias a fiscalizagdo conseguira verificar se a obrigacao principal foi cumprida.

A obrigagao acessoria € decorrente da legislacdo tributaria e ndo apenas da lei
em sentido estrito, conforme dispde o art. 113, § 2° do CTN, in verbis:

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

§ 1° A obrigagao principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecunidria e extingue-se juntamente com o
crédito dela decorrente.

§ 2°% A obrigagdo acessoria decorre da legislagdo
tributaria e tem por objeto as prestagoes, positivas ou
negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da
fiscalizagao dos tributos.

§ 3% A obriga¢do acessoria, pelo simples fato da sua
inobservancia, converte-se em obriga¢do principal
relativamente a penalidade pecuniaria.

A legislagcdo engloba as leis, os tratados e as convengdes internacionais, 0s
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e
relagoes juridicas a eles pertinentes, conforme dispde 0.art. 96 do.CTN.
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Na situagdo vertente, ndo ha duvida da ocorréncia do fato imponivel, tendo
em vista que o recorrente ndo apresentou a documentagdo solicitada pela fiscalizagdo;
tampouco ha divida quanto ao dispositivo legal a ser aplicado, no caso o art. 33, paragrafos 2°
e 3°daLein®8.212de 1991.

O descumprimento de obrigagdes instrumentais estd amplamente
evidenciado, conforme se pode observar do Relatério Fiscal da Infracdo (fls. 46) dos autos,
tendo em vista que a empresa deixou de apresentar, embora devidamente intimada pelo Termo

de lutimacdo Fiscal n°® 5, “os documentos contdbeis que originaram os langamentos na conta
1112310101190 — OUTROS™.

Nestes autos, independentemente de as verbas terem ou ndo natureza
tributaria, a recorrente ¢ obrigada a apresentar a documentacao requisitada pela fiscalizagao.

A aplicagdo de penalidade por descumprimento de obrigagdo acessoria
constante da Lei n.° 8.212/91 estd dentro dos pressupostos legais e constitucionais, ndo foi
inquinada de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, estando totalmente valida e
devendo ser obedecida pela via administrativa.

Por ultimo, a autuagdo objeto do presente recurso, foi executada de acordo
com os preceitos legais € o Auto de Infragdo lavrado, contém todos os elementos essenciais a
sua validade, descritos no art. 10 do Decreto n.° 70.235, de 06/03/1972, devendo ser mantido
na sua integralidade, ja que a recorrente nao comprovou a correc¢ao da falta.

CONCLUSAO

Pelo exposto voto por CONHECER do recurso voluntario, para no mérito
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

(Assinado digitalmente)
Amilcar Barca Teixeira Junior — Relator.



